
'Prefeitura d~ tSão Jo.;( do.; Campo.; 

E..;tado d~ tSao 'Paulo 

LIVRO N..P. ~ L.S. N~ 

PUBLIC/'.DO (A) NO JORNAl 

N.0_~~~~eM·:~:.;I1'-
DECRETO N9 5204/85 

de 17 de setembro de 1985 

Dispõe sobre criação de elemento 

econômico e abertura de crédito a 

dicional no valor de Cr$ ...... . . . 

91.600.000 

O Prefei to Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confer em o item I do artigo 49, da Lei n9 

2918, de 30 de novembro de 1984, e artigo 39 , item V, do Decr eto-Lei Com 

plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criado o elemento econômico 

da despesa 3131 - Remuneração de Serviços Pessoais, no programa 03090242. 

04 - Manutenção dos Serviços, na Divisão de Análise e Programação, no De 

partamento de informática, na Secretaria de Planejamento e Informática. 

Artigo 29 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 91.600.000 (noventa ·e um mi 

lhÕes e seiscentos mil cruzeiros), autorizado pela Lei n9 3009/85, de 17 

de setembro de 1985 , destinado a suplementar as seguintes dotações do or 

çamento vigente: 

2.00 

2.00 - 03070202.04 

2.00 - 3131 

3 . 20 

3 . 21 

3.21 - 03090242.04 

3.21 - 3131 

6.10 

6.14 

6.14 - 03080302.17 

6.14 - 3131 

10.10 

10. 1 3 

10.13 - 08421902.17 

10.13 - 3131 

10.20 

10.20 - 08482472.04 

10.20 - 3131 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração de Serviços Pessoais 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÂTICA 

Departamento de Informática 

Divi são de Análise e Programação 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração de Serviços Pessoais 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento de Finanças 

7.800 . 000 

Divisão de Cadastro Técnico Municipal 

Estagiários 

Remuneração de Serviços Pessoais 7.400.000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , CULTURA E ESPORTES 

Depart amento de Educação 

Divisão de Educação Infantil 

Estagiários 

Remuneração de Serviços Pessoais 70.600.000 

Departamento de Cultura , Lazer e 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração de Serviços Pessoai s 

Artigo 39 - O crédito aberto no artigo ante 

rior corr era or conta do EXCESSO DE ARRECADAC.ÃO das recei tas revistas 



1Jre/eltura de São J o.;( doé C ampoé 

téfado de Sno 1>aulo 

cont. Decreto n9 5204/85 - fls. 02 

para o corrente exercício. 

LIVRO N_g_ HS. N~ 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 

17 de setembro de 1985. 

Registrado 

-o José dos Campos, 

-
Robson Marinho 

Jurídicos 

Santos 

Fazenda 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, 

no Setor de Formaliza 

s dezessete dias do mes 

de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Formalização de Atos 

SJ/SFA/nbp/.-


